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eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 33829/2016
NoME do iNfraTor: lUiZ da crUZ dE olivEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3854/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 33827/2016
NoME do iNfraTor: lUiZ da crUZ dE olivEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3853/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 28946/2016
NoME do iNfraTor: carlos alBErTo c. dE araÚJo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4º, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, c/c art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8882/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 30130/2016
NoME do iNfraTor: EdiNEi florENÇa da silva
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4º, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998, c/c art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8875/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 29080/2016
NoME do iNfraTor: JoÃo BaTisTa PErEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4º, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, §1º, da lei federal nº 9.605/1998, art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8325/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 34136/2016
NoME do iNfraTor: faZENda fidElidadE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3860/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 34433/2016
NoME do iNfraTor: fraNcisca vErÃo saNTos
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal n° 

6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3859/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 19788/2016
NoME do iNfraTor: aNTÔNio fErrEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3723/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 12509/2016
NoME do iNfraTor: EMÍlio carlos NoGUEira BaTaGiN
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4º, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, §1º, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3489/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 34440/2016
NoME do iNfraTor: Maria ZUlEidE araUJo da silva
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 53, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3821/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 34535/2016
NoME do iNfraTor: lUaN silva BoTElHo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3849/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 29091/2016
NoME do iNfraTor: JoÃo doNiZETE dias
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 50, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225, §4º, da constituição federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70, §1º, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 8738/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. ademais, TorNoU sEM EfEiTo o instrumento 
de Embargo imposto a área, em razão da incidência da prescrição intercor-
rente, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcEsso: 38512/2015
NoME do iNfraTor: cUNHa aGroPEcUaria lTda – fEZENda cUNHa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
disPosiTivos lEGais iNfriNGidos: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a secretaria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
- sEMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração nº 3293/2016/
GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 


